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Boa Vista, 3 1 de ja-negro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima
Palácio Senador Hélio Campos
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Assunto: Matéria aprovada para providência.

Senhor Govemador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Clonstítuição

Estadual, as matérias aprovadas na sessão ordinária do dia 1 8 de dezembro de 202.4:

-- ..4ufógr({Éo do Provara de Ze/ n' a761'20/8, de autoria do Depurado Soldado

Sampaio, que Considera como Património Cultural Imaterial do Estado de Roraima a "
paçoca de Game do sol";

-- ..4zlróp'qÉo do Prole/o de .[ef n' /2ó/2024, de autoria da Deputada Ange]a

Aguida Portella, que institui o Dia Estadual do Biomédico no Estado de ltoraíma e dá
outras providências;

-- dzzrógrqÉo do Prove/o de .Lef lz'/49/2024, de autoria da Deputada Aurelina

Madeiros, que institui a Carteira de Identificação do Paciente Bariátrico no âmbito do
Estado de Roraima, e dá outras providências;

-- .dz//óg7"qáo do Prole/a de Z;eí n' /.55/2024, de autoria do Depiitado Rárison

Barbosa, que dispõe sabre a concessão de gratuidade de acesso nos estádios, ginásios
esportivos e parques aquáticos do Estado de Roraima às pessoas com síndrome de Down e

seu acompanhante;

- dzífógrcdo do Pro#ero de .[eí n' 22ó/2a24, de autoria do deputado Lulas

Souza, que dispõe sobre a faculdade de adesão peias instituições estaduais de educação

superior do estado de Roraima à Lei n. 12.71 1, de 29 de agosto de 20 12.

Atenciosamente,
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Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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